
                O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso I do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a:
I - Ações privativas das Varas Cíveis, tais como Medidas Cautelares (arrestos, sequestros, buscas e apreensões, 
notificações e outros), Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções, reservas de domínio, anulação ou 
apreensão ou substituição de títulos, renovatórias e outras ações e precatórias;
II - Ações privativas das Varas de Família, como separação, divórcio, alimentos e outras ações e precatórias;
III - Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e 
demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência Empresariais;
IV - Ações privativas das Varas de Órfãos e Sucessões, como inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, 
administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, declarações de ausência e outras ações e precatórias 
distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
V - Ações Acidentárias;
VI - Ações privativas das Varas de Registro Público, como retificações, averbações, cancelamentos de procurações ou 
registro de títulos imobiliários e outras ações e precatórias;
VII - Ações privativas das Varas de Infância, da Juventude e do Idoso, tais como ações cíveis fundadas em interesses 
individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, ações decorrentes de irregularidades em entidades 
de atendimento, ações referentes às infrações contra norma de proteção à criança ou adolescente, ações de 
alimentos, embargos de terceiro, mandados de segurança, perda suspensão ou restabelecimento do poder familiar, 
prestação de constas, remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador, revisão judicial de decisão do Conselho 
Tutelar, cumprimento de sentença e impugnação ou cumprimento de sentença, e, execuções de alimentos, execução 
de multa e/ou execução de título judicial;
VIII - Ações e Precatórias de competência de Juizados Especiais Cíveis, desde: 
dezesseis de junho de dois mil e um até dezesseis de junho de dois mil e vinte e um,
CONSTAM no(s) nome(s) de IBF INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A e CNPJ: 33.255.787/0001-91, pesquisado(s) 
por semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n° 2021.0712423.787-1, 
arquivado eletronicamente neste Serviço Registral, as seguintes ações: 
Cível

0061096-21.2018.8.19.0021 A - 1ª Vara Cível de Duque de Caxias - Classe: Monitória - Assunto: Prestação de Serviços 
/ Direito Civil

Distribuição: 26/10/2018 - Ofício Registro: Distribuidor de Duque de Caxias 
Ibf Indústria Brasileira de Filmes S/A (Réu)
CNPJ 33.255.787/0001-91
Endereço: RUA Doutor Sabino Arias, 187  - CEP: 25250-613 - Mantiquira - Duque de Caxias - RJ; 

Finalidade declarada pelo requerente: Outros (Ação Cível) - Participação em Licitação Pública. .
ALVARO MARCELO DE AMORIM - Matr. 17056 - ANALISTA JUDICIARIO deu as buscas para esta Certidão, que segue 
assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício.

Emolumentos
Gratuito/Isento

CERTIDÃO
2021.0712423.787-1

Emitida em 16/06/2021 16:40:29
Duque de Caxias, 16 de junho de 2021.

Modelo Cível

ü  Válido somente com Selo de Fiscalização.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página  http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao
ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.
ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
ü  Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.
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DISTRIBUIDOR DE DUQUE DE CAXIAS
Rua General Dionísio, 764
CEP: 25.075-095 - Jardim Vinte e Cinco de Agosto - Duque de 
Caxias - RJ

Folha: 1 de 1
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BUSCA DE CERTIDÃO ELETRÔNICA

Nr. Certidão Finalidade (Modelo) Situação Data de Emissão Data de Validade

2021.0712423.787-1  Outros (Ação Cível) Download efetuado 16/06/2021 14/09/2021

A sua busca retornou os seguintes resultados:
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A empresa IBF – INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A, com sede no em Duque de 

Caxias, no Rio de Janeiro, Rua Dr. Sabino Arias, nº 187, inscrita no Cadastro Geral de 

Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 33.255.787/0001-91, com escritório central na 

cidade do Rio de Janeiro, a Rua Lauro Muller, nº 116, 10 º andar, Torre do Rio Sul, vem para 

esclarecer que a ação mencionada na certidão trata-se uma ação monitória movida contra a IBF 

referente a prestação de serviços publicitários, na qual após a citação, realizamos acordo e 

efetuamos o pagamento da primeira parcela (termo em anexo). 

 

Esclareço que a ação mencionada não inviabilizou a emissão da certidão de falência e 

concordata uma vez que não se trata de ação de concordata, falência ou recuperação 

judicial e extrajudicial. 

 

Permaneço à disposição. 

 

Atenciosamente, 

 












